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Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, às dez horas e dez minutos, deu-se início
a reunião do Conselho Departamental do Câmpus Luziânia do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Goiás - IFG, presidida pelo Chefe do Departamento de Áreas Acadêmicas, professor Leonardo
François de Oliveira. A convocação para reunião realizou-se através do Memorando nº 9/2020 - LUZ-
CONDE/LUZ-DAA/CP-LUZIÂNIA/IFG, encaminhado por e-mail ins tucional para tratar dos seguinte ponto de
pauta: Análise do Parecer Projeto de Ensino: Cine-debate e a temá ca histórica. A reunião realizou-se por
webconferência u lizando a ferramenta Google Meet. O presidente cumprimentou a todos e jus ficou a
ausência dos Conselheiros Audir da Costa, Camilla Borges e Gilmar Freitas. O professor Leonardo lembrou que
conforme definido na reunião anterior, após análise do parecer da relatoria sobre o projeto de ensino do
docente Reinaldo de Lima Reis Júnior, in tulado: "Cine-debate e a temá ca histórica", foi deliberado que a
proposta seria aprovada com ressalvas e indicação de alterações, sendo dado prazo ao docente até o dia
25/11/2020 para as adequações e apresentação de novo parecer nesta reunião. No entanto, o proponente
reenviou o Projeto aos pareceristas, com as alterações, no dia 26 de novembro. Mesmo com o atraso, os
relatores conseguiram fazer a análise do Projeto e emi r um novo parecer. Após discussão o Conselho
Departamental aceitou a leitura e análise do parecer, apesar do proponente ter excedido o prazo para
adequações do projeto. Ato con nuo, a professora Luiza Helena procedeu a apresentação do novo parecer,
destacando que o projeto foi reformulado com base na Instrução Norma va PROEN/IFG nº 03/2016,
atendendo as solicitações do parecer anterior. Sendo assim, os relatores indicaram o deferimento do projeto.
Não havendo outros destaques pelos demais Conselheiros, procedeu-se a votação. Em votação, o projeto foiEm votação, o projeto foi
aprovado por unanimidade pelo Conselho Departamental. aprovado por unanimidade pelo Conselho Departamental. Nada mais havendo a tratar,  o presidente do
Conselho Departamental, professor Leonardo François de Oliveira, agradeceu a presença de todos e deu por
encerrada a reunião. Registre-se que esta reunião foi gravada e seu teor na íntegra permanece à disposição
para consulta. Eu, Melissa Simone Küster, Coordenadora do Apoio Administra vo ao Departamento de Áreas
Acadêmicas, lavrei a presente Ata que, se aprovada, será assinada digitalmente pelo presidente do Conselho e
demais Conselheiros presentes. Luziânia, 27 de novembro de 2020.
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